
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL 02.2020 CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 32/2019

TERMO  DE  RESCISÃO  UNILATERAL  DO  CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 32/2019, QUE TEM POR OBJETO A A
EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  LOCAÇÃO  DE  DUAS
IMPRESSORAS  MATRICIAL  EPSON  LX350,  CONFORME
DEMAIS  DISPOSIÇÕES  CONTIDAS  NA  DISPENSA  DE
LICITAÇÃO  Nº  28/2019;  FIRMADO  ENTRE  CÂMARA
MUNICIPAL  DE  ALTO  DO  RODRIGUES  E  A  PESSOA
JURÍDICA A M SERVIÇOS E LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS
DE INFORMATICA LTDA.
 
                A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO DO RODRIGUES,
inscrito no CNPJ sob o nº 08.470.825/0001-81, com sede à Rua
José Ferreira das Neves nº 98, Centro. Alto do Rodrigues/RN.
CEP: 59.507-000, neste ato representado por seu Presidente,
Pedro Eugênio Martins de Sena,
 
RESOLVE:
CLÁUSULA PRIMEIRA - Rescindir unilateralmente, a partir de
03 de fevereiro de 2020, o Contrato nº 32/2019, firmado entre
a CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO DO RODRIGUES, e a pessoa
jurídica A M SERVIÇOS E LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS
DE INFORMATICA LTDA, empresa está inscrita no CNPJ sob o
nº 04.999.366/0001-77, situado na Rua DOUTOR HORACIO,
596, LAGOA NOVA, NATAL/RN CEP: 590054-640; conforme
motivação e justificativa apresentadas no pelo oficio enviado
pela CONTRATADA no dia 31 de janeiro de 2020 informando o
desinteresse em permanecer com o devido contrato entre as
partes.
 
Assina o presente termo, em 2 (duas)  vias de igual  teor e
forma,  para  um  só  efeito,  em  presença  das  testemunhas
abaixo.
Alto do Rodrigues/RN, 03 de Fevereiro de 2020
_____________________________________________
PEDRO EUGÊNIO MARTINS DE SENA
Presidente da Câmara Municipal de Alto do Rodrigues/RN
CPF: 076.246.744-40
Testemunhas:

 
Nome: ______________________________
CPF: ________________________________
Nome: _______________________________
CPF: _________________________________

Publicado por: Teresa Cristina Caetano De Lemos
Código Identificador: 17884281

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 14/02/2020.
EDIÇÃO 0825. A verificação de autenticidade da matéria pode ser
feita informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamrn.com.br


